
Setor de Licitações de Tauá <selordelicitacoes.taua@gmail.com>

solicitação de anulação da concorrência 0O912022

SGN Projetos LTDA <sgn_comercio@outlook.com> 28 de setembro de 202216:19
Para: 'setordelicitacoes.taua@gmail.com" <setordelicitacoes.taua@gmail.com>, "seinfra@taua.gov.br'
<seinfÍa@taua.gov.br>

boa tarde

vimos pelo presente, tempesüvamente, solicitar o cancelemento do processo licitatório, modalidade
concorrencia OO9l2022, conforme documentos em anexo.
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4 anexos

:l ADlTlvo 4.pdf
2860K

CNH SAVIO.pdí
249K

:l CNPJ SGN.pdf
155K

:l recurso anaulação concorrencia 009-2022.pdf
6K
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ANULAÇÃO DE PROCESSO LtCtTATOR|O

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ -CE
PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE LTCTTAÇÃO
SR. Wandebergue Paulino de Oliveira
REFERENTE:
CONCORRÊNCIA PUBLICA NO OO9/2022.CP
DATA DAABERTURA DO CERTAME: 2110912022

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA, brasilciro, solteiro. narural de Forraleza CE,
rnaioq nascido em 20105/1988, técnico em edificações, inscrito no CPF/ME sob n".
017. 188.673-95, cartcira de identidade RG n". 2003009205255 da SSP-CE c CNH
DETRAN CE n" 0393.1872170, qualificado como sócio administrador, residente e
domiciliado sito na Rua Gomes Brasil n" 245 A tsairro Parangaba CEP: 60.720-150 em
fortalcza - CeaÉ. Unico sócio da empresa SGN COMERCIO PROJEIOS E
CONSTRUÇÕES LTDA com nome de Fantasia SGN PRoJEToS E ARQUITETLIRA
conr sedc e domicílio sito na Rua Pedro de Qâdros n' 87 - A Sala l0l, tsairro

ãl',fl lillrill;;H.i'.1"c3f,,'lo'",p1ffi J,"f ';lifil1,-.'I:,,i'Ji:
transformação para Ltda n" 23201896337 enff.OtDte e inscrita no CNpJ/ME N.
1 8. l-16.5 721000 1 -Q2. r em mü respeilosatnente ápresentar

PEDTDO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LTCITATóRIO

Contra a decisão da comissão de licitação de manter a licitação em
epígrafe, pois acompanhamos o pedido de impugnação da empresa
CONSTRUTORAJT LTDA, aliais com base legal para que fosse acatado, pois
os motivos são mais do que suficientes para a reformulação do orçamento e por
conseguinte do adiamento da abertura da licitação, FIZEMOS NOSSA
PROPOSTA E COMO ATE O DIAANTERIOR AABERTURA NÃO HAVIA SIDO
PUBLICADO A RESPOSTA AO RECURSO, em atenção a tei, não nos
deslocamos para a licitação, pois os custos com deslocamento são elevados e
sem a publicação anterior não poderia haver a licitação, conforme preceitua a lei
8.666/93.

PL

lnconcebível que a comissão de licitação até o dia anterior a licitação ainda
não tivesse se pronunc_iado a respeito do acatamento ou não do recurso,
tanto é que somente PRÓXMO DA abertura do processo licitatório foi publicado
no site do TCE_CE, com data do dia 21 de setembro de 2022 (conforme
protocolo no documento), a resposta ao pedido de impugnação, sendo este
procedimento completamente contrário aos interesses públicos e prejudicial ao
princípio da competividade, finalidade maior do processo licitatório.

1/LO

t(
a{ SEil [Ni{Tf,[I[ PI{!JTTflS E ARIUITIIUIiÂ IIOA

ülPi: 18.348.572l[0!192

Âv. pÁ0I{t iIsI |l0Ltfi0A 00 vÁtE t.l0 580 - A BÂlRR0: ti]zÂfi0[ vlÂt{Á [tP: 6rstÍ]-0[0

ttlAll.: GURütU45E§l{ÁlL.[0t,l [0llIÀT0S: (85)986602282

ILUSTR|SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LlclTAÇÃo DA PREFEITURA MUNTCTPAL DE rAUÁ -CEARÁ.
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lnsurge-se a impugnante em face do Edital da Concorrência Pública no
OOgl2o2z-CP, apontando falhas no Projeto Básico, alegando, em suma, "
(.-.)ausência de itens essenciais à composiçáo de custos, como placa de Obra,
Canteiro, Barracão de Obra e Mobilização e Desmobilização - bem como sejam
revistos percentuais fixados a referentes a taxa de administração local de obra...

Como até o dia anterior a data prevista para a abertura do processo
licitatório a comissão não publicou o rêsultado, ficou claro para a grande
maioria dos licitantes que a licitação iria ser adiada, pois não teria como ser
publicado o resultado e em meia hora as empresas estivessem no município,
uma situação completamente absurda de se acontecer. Ocorre que foi
justamente o que aconteceu, somente após a abertura do processo licitatório foi
emitido o documento da PreÍeitura Municipal, datado do dia da licitação, dia 2 Í

de setembro de 2022, na qual foi negado o mérito do recurso e com efeito foi
realizada a abertura da licitação, fazendo com que somente 06 empresas
estivessem presentes e participassem da abertura.

Abaixo transcrevemos trecho da ata de abertura:

" Aos 2l (vinte e um) dias do mês de novembro de 2022, às 09h I Smin, na Sala
do Setor de Licitações do lVlunicípio de Tauá-CE, reuniu-se a Comissão Especial
de Licitação, composta por: Wandebergue Paulinô de Oliveira, Presidente, e os
seus Membros: Maria Trajano da Silva e Magno Kelly Loiola de França, para dar
início aos trabalhos referentes à Concorrêncra Pública no 00912O22-CP, cujo
objeto é a Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica na
sede do município de Tauá (PT 1030í 3L70), sob o processo Administrativo no

2022.O8.16.O1. A Comissáo Especial de Licitação iniciou a sessão informando a
relação das empresas que protocolaram no Setor de Licitaçôes os envelopes de
Documentos de Habilitação "A" e Propostas de Preços "8": 01. EQV
ETUPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ no
37.278.8740001-26. 02. CONSTRUTORA MORAES LTDA. inscrita no CNPJ no
33.278.61710001-22.03. A.L. TEIXEIRA PINHEIRO LTDA, inscrita no CNPJ no
69.374.585/0001-06; 04. CONSTRUTORA JT LTDA, inscrita no CNPJ no. 00
336.053/0001-BB; 05. ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA,
inscrita no CNPJ n".63.551.378/000'1-01 ; e 06. COPA ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ no. 02.200.917110001-65. A Comissão Especial de Licitação
registrou que nenhum representante das empresas sobreditas permaneceu à
sessão... " grifo nosso.
No mesmo dia da abertura do processo licitatórro íoi publicado a resposta a
impugnação do edital, conforme transcrevêmos parte abaixo.
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Da decisão:
Face ao exposto, esta Comissão Especial de Licitação Resolve julgar
IMPROCEDENTE a presente impugnação.

Tauá - CE. 2í de setembro de 2022

Wandebergue Paulino de Oliveira
Presidente da Comissão Especial de LicitaÇão. "

A decisão da comissão de licitação tomou poÍ base o parecer técnico
emitido pelo engenheiro do município, o qual foi protocolado no município
em 2149-2022 às 8:35, portanto no dia da abêrtura do processo licitatório,
sendo quê o início da licitação foi às 9:00hs. abaixo transcrevemos o
protocolo do parecer técnico junto a comissão de licitação.
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Das nossas alegações:

Quais sáo os prazos de impugnação, pedido de esclarecimenÍo recursos e
pedido de reconsideração, de acordo com a Nova Lei de Licitação?

O edital, como já sabemos, é o cerne da licitação. Lá devem estar contidas
todas as informações que importam a realizaçáo do procedimento licitatório,
quais sejam, o objeto da licitação, as regras relativas à convocação, ao
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à
fiscalização, e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento, conforrne determina o artigo 25 da Nova Lei de Licitações
(redação dada pela Lei 14.1331211.

Contudo, ainda que o objetivo seja esclarecer todos os pontos, sempre há a
possibilidade de algum deles apresentar certa obscuridade, um equívoco, ser
omisso em algum aspecto, de modo a gerar dúvidas nos licitantes.

Ocorrendo alguma dessas hipóteses, podem ser aplicados os seguintes
institutos: a impugnação e o pedido de esclarecimentos. As duas Íerramentas
encontram amparo legal no artigo 164 da Lei n. 14.13312021 e possuem
aplicação e resolução diÍerentes, como veremos a seguir.

A impugnação tem por objetivo corrigir vícios apresentados no edital, além disso,
para que seja impugnado, o edital deve estar de alguma forma em desacordo
com a lei.

A previsáo legal para lmpugnações e Pedidos de Esclarecimentos ao Edital é
estabelecida na Constituição da República Art. 50 - {...) XXXIV - São a todos
assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) O direito de petição aos Poderes Públicos em deÍesa de direitos ou
contra ilegalidade ou abuso de poder.

Em relação a Nova Lei de Licitações, qualquer pessoa possui legitimidade para
impugnar o edital, por meio de petição formal, que deve ser endereçada ao
pregoeiro responsável pela licitação e protocolado no prazo de três dias úteis
antes da abertura do certame.

Conforme preconiza o parágrafo único do artigo í 04, a resposta à
impugnação será divulgada, igualmente, no prazo de três dias úteis, limitado ao
último dia útíl anterior à data de abertura do certame.

Das alegaçóes da Prefeitura Municipal para negar provimento ao recurso
podemos observar que são completamente absurdas e desprovidas de base
legal, abaixo vamos questionar uma a uma suas alegações:

a) Sobre a placa da obra: Falar que vai aproveitar a placa, quando a placa
é responsabilidade de quem é contratado, e se no orçamento não tem
qualquer previsão para recuperar a placa, ê puramente especulação, pois
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não há que se falar em aproveitar a placa, a empresa não pode fazer um
serviços para o qual não tem previsão orçamentária, por outro lado a
prefeitura municipal não tem como fazer um reparo na placa, se não tem
previsão legal para tanto. Portanto em relação a placa resta claro que a
mesma deve ser inserida na planilha orÇamentária, o que não o foi,
portanto há sim necessidade de rever o orçamento para a inclusão da
placa da obra;

Ora, se não está previsto no edital e no memorial descritivo lorna-se
claro que a informação acima é meramente protelatória e caso a empresa
venha a vencer a licitação estará obrigada a ter o custo com barracão e,
principalmente, com locação de banheiros químicos ou locação de imóvel
na área da obra, pois a lei ê as convenções trabalhistas são claras em
responsabilizar a empresa pelas condições de trabalho e higiene de seus
operários.

c) "Mobilização e Desmobilização não previstas na ptanilha
orçamentária, sendo alegado pela comissão de licitação que a obra
localiza-se integralmente em zona urbana e num mesmo bairro.
Ademais, os custos de mobilização da empresa devem estar inclusos nos
custos de execução da proponente."

Absurdo essa alegação, que provavelmente não foi feita por um
engenheiro, pois todos sabem que o custo de mobilização e
desmobilização é estimado tomando por base a distância do município até
Fortaleza, de modo a que os custos efetivos com transporte de maquinas,
equipamenlos e pessoal sejam cobertos, custos estes que impactam sim
na obra e não podem ser incorporados ao BDI da obra.

A desmobilização não foi prevista e a mobilização foi considerado uma
distância ínfima se comparado a Fortaleza e muito superior, se comparado
a serviço na sede do município como alegado pela prefeitura Municipal.

d) "A impetrante aÍirma, em sua solicitação de impugnação que os percentuais de
administração local perfazem um valor inferior aos patamares mínimos para a
composição do BDl, no entanto, trata-se de custo direto, nâo sendo
passível de inclusão dentro dos valores estipulados pelo Acórdão
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b) A ausência de barracão de justifica devido ao fato da simplicidade da
obra e a localizaçâo integralmente na zona urbana e num mesmo bâirro,
bem como a rapidez de execução. Ademais, o município dispõe de
diversas áreas para que possa ser destinado o armazenamento das
máquinas e equipamentos. Ademais, o município dispõe de contralos de
locação de banheiros químicos, que serão disponibilizados próximo ao
local de execução.
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262212013 do TCU. Ademais. os percentuais de administração local
estipulados no mesmo acoÍdão são orientações. Sendo que no próprio
Acórdão, recomenda que sejam feitos estudos por parte dos órgãos e
entidades responsáveis pela manutenção de sistemas de referência de
preços de obras públicas da Administraçáo Pública Federal que realizem
estudos acerca dos percentuais de administração local.
Ademais, a administração considera que pela simplicidade da obra,
não demanda de uma Administração Local superior ao presente na
Planilha Orçamentária do Edital." Síntese da resposta da prefeitura,
grifo nosso.

Ora, como se falar em simplicidade da obra, quando o CRONOGRAMA
FISICO FINANCEIRO é de'150 dias? Nesse período a empresa precisa
manter um encarregado mensal, um vigia noturno, visitas do engenheiro
e carro para mobilização dos funcionários e esses custos não podem ser
inseridos no custo de administração central, portanto é descabido a
manutenção de uma planilha orçamentária sem os custos com
administração central.

Da Legislação e Forma da Lei:

Lei no I4.1 33 de 01 de Abril de 2021
Art. 164. Qualquer pessoa é púe legítimmrgnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei ou para sol l§Srecimênto sobre os seus têrmos,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útdÉntãa data de abertuÍa do certame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis.limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

LEI NO 8.666 DE 21 DE JUNHo DE 1993.

"Art 3'. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, & seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos."

Pesquisa no site: httos://www.licitacoes úlicas. bloo. br/im ouo nacao-d o-edital/p
Do ponto de vista administrativo, o atraso ou ausência de resposta deverá ser
apurado em processo administrativo, punindo-se o responsável pela infração ao
disposto no Artigo 12, parágraío 10. do Decreto n. 3.555/2000 no caso da
modalidade específica de Pregão eaít.41, parágrafos jo. e2o. daLei 8.666/93,
quando se tÍatar das demais modalidades de licitação.
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Em Primeiro lugar vamos consultar a Lei das Licitações atualmente em vigor (Lei
8666/93) e ver o que ela diz:

Art.41. A Administração não pode descumprir as noffnas e condições do edital,
ao qual se acha estrrtamente vinculada.

§1" Qualquer cidadáo é pafte legítima para impugnar edital de licitação por
irregulaidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco)
dias úteis antes da data fixada para a abeftura dos envelopes de habilitação,
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dras
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1o do art. 113.

Esclarecemos aqui, que este gÍazo se refere às licitações nas
modalidades Tomada de Preços e Concorrência, previstas Lei 8666/93,

No caso do Pregão Presencial e Preoão Eletrônico temos as seguintes
redaçÕes

No Pregão Presencial: ParágraÍo ío do AÉigo í2 do Decreto 3555/2000, o
seguinte:

4rt. 12. Até dois dras úÍeis anÍes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o
ato convocatorio do pregão.

§1o Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

§7 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realizaçáo do certame.

Att. 18. Até dols dlas úteis antes da data fixada para abeftura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatorio do pregão, na forma
eletrônica.

§1o Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável peta elaboraçâo do
edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas (grifo
nosso,f .

§2o Acolhida a impugnação contra o ato convocatoio, será definida e publicada
nova data para realizaçáo do cerÍame.

Como podemos perceber, está bem claro na legislaçâo vigente, a
obrigatoriedade da resposta por parte das comissões de licitações e também dos
pregoeiros, mas por que alguns deles não cumprem e geralmente ficam por isso
mesmo?

7 /to

Já no Pregão Eletrônico temos no Parágrato 10 do Artigo '18, do Decreto
950/2005 o seguinte:
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Veio.me à tona uma citação do Saudoso Hely Lopes Meireles, que diz:

"Na Administnção Pública, não há liberdade nem vontade pessoa/. Enquanto,
na Administraçáo pessoa/ é licito fazer tudo o que a lei náo proíbe. Na
Administraçáo Pública so é permitido fazer aquilo que a lei autoriza. " (grifo
nosso) ".

Ou seja, a lei autoriza expÍessamente às Comissões de Licitações e aos
Pregoeiros de cumprir com o estabelecido, mas mesmo assim, muitos não o
fazem, e devem ser responsabilizados caso persistam no erro.

Vejamos agora o que diz o Tribunal de Contas da União - TCU sobre esse
assunto:

Acórdao 107712004 - 2a Càmara

Órgão: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL/MS

Recomendar ao Ministério da Saúde que:

'1.3.8. Atenda ao prazo legal de até três dias úteis para julgamento e resposta ao
pedido de impugnação, conforme disposto no art. 41, § 1", da Lei no 8.666/93;

Acórdão 84312007 - Plenáio

Os MrnlsÍros do Tribunal de Contas da lJnião, reunidos em Sessâo ptenária, em
16/5/2007, com fundamento no artigo 43, inciso l, da Lei 8.443/92, c/c os artigos
143, inciso lll, 250, inciso l, do Regímento lnterno, aprovado peta Resolução
Administrativa 155/2002, ACORDAM em determinar o arquivamento do processo
a seguir relacionado, sem prejuizo de que sejam efetivadas as determinações
segurnÍes, de acordo com os pareceres emlÍrdos nos aulos.

...oàserye o prazo de até 03 (três) dias úteis para o julgamento ê resposúa
a eventual impugnaçáo proposta por cidadão (grifo nosso) nos termos
preconizados no § 10, do aft. 41, do mencionado Diploma Legal, a fim de que se
eváe os incidentes verificados na Conconência 40/2005 envolvendo a empresa
Construtora Soma Ltda. :

Acórdão '116512010 - Plenário

... a) ofensa aos pincípios constitucionais da isonomia, da legalidade, da
impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório, âs dispos4ões dos arÍs. 3o
e 40 e seu parágrafo único da Lei 8.666/1993 e âs dlsposições dos arÍs. So e Zo
e ao § ío do aft. 18 do Decreto 5.450/2005, tendo em conta que a êmpresa
Walmetra Projetos e Construção Ltda. entregou pessoalmente a ele, em
25fi /2008, uma impugnação tempestiva ao edital do pregão Etetrônico
41/2008/COGRUMF e nenhuma resposÍa obteve dele, relativamente à
impugnação entregue naguela data, apesar da obrigação legal de o pregoeiro

8/70
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responder às impugnações no prazo de vinte e quatro horas (gifo nosso);

Leótdão 7-erelaçãs 3048/2014 - Plenário

... Dar ciência ao Ministério da Justiça de que consütui impropriedade a
não obsenrância do prazo de vinte e quatro horas para resposta à
impugnaçáo de edital (gifo nosso), conforme previsto no art. 12, §7', do
Decreto no 3.555/2000, conforme o ocorrido no Pregão Presencial lntemacional
14/2014;

Acórdão de Relação 169712015- Plenário

...dar ciência à Prefeitura Municipal de Parauapebas de que um prazo
superior a três dias úteis para julgar e responder formalmente a eventuais
interposições de pedido de impugnação a seus procêssos licitatórios
contraria o disposto no art.4l, § 10, Lei 8.666/1993 (grifo nosso);

Existem outros acórdãos que também falam do rnesrno assur?Ío, vejamos:

1 . Acórdão De Relação 2090/201 5 ATA 2912015 - Plenário - 191O812015;
2. Acôrdão De Relaçáo 591A2015 ATA 29/2015 - Segunda Câmara -

25t08t201s;
3. Acórdão De Relação 1'l'2'1812015 ATA 4212015 - Segunda Câmara -

01t12t2015.

Como podemos ver existem muitos Acórdãos sobre o assunto e mesmo assim,
principalmente nos pregões Eletrônicos essa prática é bastante usual, mas...

Existe algum tipo de Penalização, para quem não cumpre esses artigos aqui
explicitado?

A princÍpio, quando qualquer pessoa é lesada, é aconselhável informar logo de
imediato, à autoridade superior do respectivo órgão, o que está ocorrendo,
inÍormando a possibilidade de acionar o Ministério Público, conforme o Art. 10.1
da Lei 8666/93.

4ft.101. Qua/guer pesso a poderá provocar, para os efeÍos desta Lei, a iniciativa
do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, ,nfonnaçóes sobre o fato e sua
autoria, bem como as circunstâncias em que se deu a oarrência.

Mas essa solução nem sempre é a mais viável por puro ceticismo da pessoa
envolvida. Uma outra Solução é o Estatuto do Servidor público Federal, Estadual
ou Municipal, conforme o caso.

Existem tambÉm outras possibilidades, como por exemplo acionar o Tribunal de
Contas Estadual e/ou Federal.

Na Prática, porém, nada disso geralmente acontece, pois, as empresas
simplesmente por medo de represálias futuras, deixam "pra lá'e segue em Írente
e participam normalmente da licitação ou simplesmente deixam de participar.

9/70

Í! SGIIIOiIERIIO PRI]JITOS t ÀROUITETUtlÂ LMÂ

INPJ: r8.348.572/000r-!2

Âv. PÁ0RE JIS[ tlU[Âll0A 00 !/ÂtE il0 580 - A gÂlRR0: LUIÀtl00 VlAilÂ [tP: Et§t0-000

EllÂlt : EUt{GtLS4§E6r{Âlt.C0[ CBNIÂi0S: {85)3868I]2267



r +t L

L,

to

coMÉÊcrô

s$l[oiltRflÍ] PR[J[T0S t ÀRAU|IIÍURA U0A

$lPJ: r8.348.572/00!l-92

v. PÁ0tl! JIISÉ HILAl{0Â 0t] VÂtt Ue 560 - A BÁtRfi0: tüZrl?00 VtAr{A CtP: Er9l0-[00

il,1Ált: B]]RGiLS4SEElíÁtt.C0ü [0r{IÀÍ0S: (85A88802262

(-
IL

I

Do nosso pedido:

Pelos motivos plenamente justificados pela empresa Construtora JT Ltda, a
nossa empresa ficou aguardando a reformulação do orÇamento e por
conseguinte do edital e como até o dia anterior a abertura do processo licitatório
náo houve resposta oficial do município, optamos por não nos deslocar, pois a
lei é clara e prever que até o dia anterior a abertura todos os recursos sejam
julgados e publicados.

Ademais, como gosta de se referir o engenheiro da Prefeitura, não há legalidade
no processo licitatório, visto que nâo atendeu nos termos preconizados no § 10,

do art. 41 , da lei 8.666/93.

As justificativas apresentadas pela prefeitura municipal para a não reformulaçáo
do orçamento sáo omissas e carecem de verdade e, precisam ser revlsÍas, pors
os cusÍos com administração local devem sim se nsefldos na planilha
orçamentária, conforme farta legislação a resperto, fimitados a 8% do valor da
obra, sendo que o previsto equivale a 1,26% do orçamento.

Pelos graves erros cometidos nesÍe process o ticitatório nãa resta dúvida
que o mesmo e ilegal e fere a lei de licitações, motivo pelo qual deve ser anulado
e revisto sua planilha orçamentária, é esse o nosso pedido.

Caso esÍa comissão entenda que náo nosso recurso, solicitamos
que seja enviado o mais rápído possÍ er, para gue possamos
embasar o nosso recurso junto ao

Atenciosamente
0oo,lH6ãre'n.do drEt l'M!.
s vto ot RGÉ! No6uÉIia E stfv

Vd Lfiqú. rm htpir'/*rili.àdoÍ. ià.bÍ

SAVIO GURGEL NO(JUEIRA E SILVA
ADMINISTRADOR
CPF:0t7.1t18.673-95
CNPJ: I 8.346.57210001 -92
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL q
an

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERô DE tNscRrÇÂo
18.r!6.572/0001"92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

21t06t2013

SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

T TJLO OO ESTABELÉLII'TE{TO INOME OE FANTP§I,A)

SGN PROJETOS E ARQUITETURA

cÓDIGo E oEscRI OAÂÍIVIOAOE ECON

41.20-4{0 - ConstÍuçào dê ediÍicios

c EDE OA NATUREZÂ JURIDCA
206-2 - Sociêdede Empresária Limitada

R PEORO DE QUEIROS
NÚMERO

a7
COMPLEMENÍO

A. SALA 101

cEp
60.450-225 PAROUELANOIA FORTALEZA CE

ENDEREÇo ELErRôNtco
FTS_@LIVE.COM

TELEFONE

(8s) 9865{908

ENTE FEOÊ'IAÍIVO RESPON§ÁVET (EFR)

SITUAÇÃO CAOASÍRÁ!
ATIVA

oÀÍA oa slTUÂÇÁO CAOASTRAL

1611?'/:2019

MÔTIVÔ DE SIT

OAIA OA slTUACÃO ESPECIA!

GO E OESCRI oas ATtúoÀoEs E lcÀs
36.006{2 . Oistribuição dê água poÍ caminhôes
42.íí-1{l . Construção de aodovias ê ÍêÍrovias
42.'Í3{{0 - Obras de urbanização " ruas, praças e calçadas
42.22-741 - ConalÍuçáo dê rêdês dê ebaslecimento de água, colêlâ dê esgolo e conslruçóês coÍÍêlâta3, exceto obras dê
irÍigaçáo
42.91-0.00 - Obras poíuáriâs, ma.ítimãs ê Íluviais
42.99-541 . Construçào de instalaçóes êsponivas ê rêcreativas
42.99-5-gg - Outras obras de êngonhada civil não êBpêcificadas anlêrioím€nt€
43.í1-8{í . Oêmoliçâo de ediíícios ê outres êstrulures
i|l}.í1{.02 . PrêpaÍâÉo de canteiío e limpêr,a de têÍreno
43.12640 - PertuÍáçóês e sondagêns
43.19.340. Serviços de prêperação do lereno não especificados anterlomênte
43.21-5.O0 - lníalaçâo e manutençáo êlétricâ
4:r.29-1{4 - Montagêm e inslálação de 3i3temas e equipamêÍúos de ilumlnação ê sinalizaçáo êm vias públicas, poÍtos e
aetopoÍtos
43.29-'l{5 - Tratamontos téÍmicos, acústicos ou de vibraçôo
49.29.í.99 - Oulras obías de instalaçôês €m constÍuçõê3 náo êspêcificadas anteÍioÍmente
43.30-{-Ol - lmp€rmoabilizaçáo em obÍas de êngeíharia civil
43.30-4{2 . lnstalação de poÍtâs, ianelas, tctos, divisórias e armáÍios embutidos dê qualquêÍ matêrial
il:}.30{{3 . Obrag dê acabamenlo em ges3o ê êstuque
43.30-4{4 - Seaviços d€ pinluÍa de odlíícios om g€ral
43.30-4.05 - Aplicação dê rêvêstimentos ê de rcsinas em intêriorês ê eÍêriorês

04n412O2217:55

ApÍovado pela lnstruçáo Normativa RFB n. 1.863, dê 27 dê dezembro de 201B

Emitido no dia O410812022 às 17:55:38 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇ^O

18.346.572,/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

21tO612013

SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRT,JCOES LTDA

cÓDtco E DESCRIÇÁO OAS AIVIOAOES SECUN

43.30-149 - outÍas obías dê âcabamento dâ condÍução
43.91440 - Obras de Íundaçôes
43.99-í{'l - Adminisuaçáo de obra§
43.99-t{2. Monlagom e desmontagem dê andaim€§ ê outras astruluras tempoÍáíiâs
/t3.99-í-03. Obras de alYenaria
43.99-1{4 - Serviço3 de op€rAçáO e ÍOÍneclmento de equipamenlos para lrân3Porte e elevagão dê cargas e pês5oaa para

uso cm obÍas
43.99-145 - Pê.turação ê constÍução de poço3 de água
43.99-í49 - Sewiçoa êrpecializádot para conllruçeo não espocificado6 antoÍiôÍmontê
4?.44-0{2 - Comérclo vaÍe.ilstâ de madêiÉ e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de mâtêriais de con§trução em geÍal
7'1.12-040 - Se.viços do ongênhatia
71.í9-7{3 - serviaos de desênho técnico rêlacionedos à arquitêtura ê engenharia

c E DESCRIÇÁO OA NÁÍUREZÀ JUR c^
206-2 - Sôciêdade EmpresáÍia Limitadâ

R PEDRO DE OUEIROS

NÚMERO

E7
COMPLEMENTO

A - SALA 1O'1

60.450-225 PARAUELANOIA FORTALEZA CE

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

FTS-@LIVE.COM

TELEFONE

(85) 9865{908

ENÍE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATIVA

OAÍA DA §TUAÇÀO CAOASÍRÁL

't6t12t20'19

MOÍVO O€ SÍÍIJAÇÁO CADASÍRÂL

ESPECIÀL DAÍÀ o,A §TIJAÇÁO ESPECIAL

04108/2022 17 :55

ApÍovado pêla lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2018

Emitido no dia O1tügl2022 às 17:55:38 (data e hora de BrasÍlia). Página: 212
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N. do Mêt i6!lâ do Agênto
Aulliar do ComeÍcro

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)
,l

2062

CódigD da NalurczaNtRE (da sode @ liliáI, quando a
sede ior em tukâ uFl

23201896337

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Cêará

NorÍ)ê: SGN COMERCIo PROJETOS E CoNSTRUCOES LTDA

(d3 Empr6sa ou do Agente Auxiliâr do Comêrcio)

r6quêrá V.S'o defêrimenlo do ssguinie ato:

N'FCN/REMP

ill l l illt llilillilll lillll llllll lll
cÉP2200501362NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS OO ATO EVENTO OTDE DESCRIçÃO OOATO / EVENTO

ALTERACAOoo2
l CONSOLIDACAO DE CONÍRAÍO/ESTATUTO051

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP307

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDA RrAS)

1 AI TÉRACAÕ DE OBJEIO SOCIAL2015

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

TeleÍone de Conlato
Assinatura

FORTALEZA

coo
DECISÁÕ COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Data

Rêsponsávêl

Processo em OÍdêm
À deosão

ENÁÔ

slt]1tr

NÃO _/-/-
DataOalà

Nomê(s) Émpíes6na(âis) igual(als) ou 3êrnêlhantê(s):

!srrrr

PÍocesso em exigênoa. (Vide despecho em Íoiha anexa)

PÍocesso defendo. Publique_se e arquive-§ê.

Processo indeíêrido. Publique-se.

5' Exigênciâ2ô Exigêncjá

tr trtr

Datâ

DECISÃO SINGULAR

PÍoc€sso em exigôncia. Mdê dêspâcho em folha anexa)

Píocêsso dêfericlo. Publiqu6-sê 6 enquivê_66-

Procêsso indeleÍido. Publique-sê.

Vogãl

trtrtr

VogalVogal

Presrrjente da 

- 

Tulme

OBSERVAÇÔES

-'!- .runu comercral do Eslado oo üeara
l!li' cérrfico rêoistro sob o n. 5861086 em 24to812122 da Émprcsa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 1a346572ooo192 e
\r. pràrocoto íZ1ZZS$a - 23nat2}22. Autsnticação: 28 1 5FBA1 1OFFD529E43164oc2AE51 104516E482. Lsnira Cãrdoso dê Alencar Seraine -

becretáÍia-Gerat. para vatadaÍ este documento, acesse htlpJ/www-jucec.ce.gov-br e informe n' do protocolo 221122. T4 e o codigo de §€gurança

íny1s Esta cópia íoiautênlicada drgitalmente e assinâda em 2rv08r'2o22 por Lêflirá Cardoso dê Alêncaí SeEine Sêcíetááa_GêÊal.
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JUNTA COTUERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

017.188.673-95 SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA 231OAt2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb tÍt

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lntemet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternêt Banking

Junla Comercialdo Estado do Ceará
Csrlifico registro sob o no 5861086 em 24l08i/2o22 da Empresa SGN COMERCIO PROJETOS E CoNSTRUCOES LTDA. CNPJ t8346572000192 e
qÍolocolo 221229434 - 23lOAl2O22. Autênticâçáo: 2B15FBA I 1OFFD529E43164OC2AE5'1 1D45'16E482. Lenira Cardoso de Alêncar Seraino -
SecÍetá.ia-Geral. Para validaí este documento, acesse htlpj/www-jucec.ce-gov.br e iníorme nó do ptolú:do 221122.943-4 e o código de segurança
myls Esta cópiâ foiâutenlicacía digitalmênte ê assinede eín 24lOBl2O22 por Lenira Cardoso dê Alêncâr Sêrâinê Sêcrêlária-GeÊal. .

2!+ .' - - aás 2t'to

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t122 943-4 cEP22005013ri2 231OAt2022

ldentificação do Processo -or.rr,..*.n*"
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4" ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
*sGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTOA"

CNPJ: 18.346.5721OOO1 -92
tl

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Fortaleza - CE, maior,
nascido em 201051198A, técnico em edificações, inscrito no CPF/ME sob no, 017.188.673-95,
cárteira de identidade RG no. 2003009205255 da SSP-CE e CNH DETRAN CE no
O3934A7217O, qualiÍicado como sócio administÍador, residente ê domiciliado sito na Ruâ Gomes
Brasil no 245 A Bairrc Parêngaba CEP: 60.72O-150 em Fortaleza - Ceará.

Único sócio da empresa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUçÕES LTDA com nome de
Fantasia SGN PROJETOS E AROUITETURA com sede e domicílio sito na Rua Pedro de
Queiros n" 87 - A Sala 101 Bairro Parquelândia CEP 60.450-225 em Fortaleza - Ceará,
registrada na JUCEC (Junta Comercial do Estado do Ceará) sob no 23201896337 em
2110612013 e aditivo de transformação para Ltda n" 23201A96337 em 16.01.2019 e inscrita no
CNPJ/ME No 18.346.57210001-92, resolvem, assim, alterar o contrato social. (Art. 997, ll
CC|2O02) (Lei no 10.406/2002, CCt20o2).

Cláusula Prameira - O objeto social passa a sêr:

412MOO - Construção de ediÍÍcios
3600602 - Oistribuicao dê agua por caminhôês
421'1101 - Construção de rodovias e íerrovias
42138OO - Obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construÇões
corrêlatas, exceto obras de irrigação
4291OOO - Obras portuarias, maritimas e fluviais
4299501 - Construcao dê instalacoes esportivas e recreativas
4299599 - Oulras obras de engenharia civil
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
431 2600 - PeíuraçÕes e sondagens
4319300 - Servicos de prêparacao do terreno
43215OO - lnstalação e manutenÉo elétrica
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos dê iluminacao e sinalizacao em
vias públicas, portos e aeroportos
4329105 - Tratamentos termicos, acusticos ou de vibracao
4329199 - Oulras obras de instalacoes em construcoes
433O4O1 - lmpermeabilização em obras de engenhaÍia civil
433o4o2 - lnslalação de portas, janelas, tetos, divisorias e armarios embutidos de qualquer
material
433O4O3 - ObÍas de acabamento em gesso e estuque
4330404 - Servicos de pintura de edifícios
4330405 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4330499 - Outras obras dê acabamento da construção
4391600 - Obras de fundacoes
4399í01 - Administração de obras
4399102 - Monlagem e desmontagem de andaimes e outras eslruturas temporárias
4399103 - Obras de alvenaria

Junta Comêrcial do Estado do Cea.á
certifico rogislro sob o no 5a61oa6 êm 24loa/2022 da Empresa sGN coMERcto pRoJETos E coNsrRUCoEs LTDA, CNPJ 1a3465720OO192 êpÍotocolo 221229434 - 23loat2o22. Autenticação: 28'l5FBA1 10FFD529E43164oc2AEs 1 1D4s1BE482. Lenira Cardoso de At€ncaí s6râine -secrefaria-Geral. Paíâ vdkar este documênto, acesse http://w\ rw.jucac.cê.gov.bí e inÍoÍm e no do eíotú.olo 22,122.943{ e o código clê sêgurançamyls Esta cópiâ íoiautênticàda digilâlínente e âssinada êm 24108/2022 poí aênira cárdoso dê Aten;âr seraine secrêtáriâ-cerâI.
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4"ADITIVO AO GONTRATO SOGIAL

*sGN COMERCTO PROJETOS E CONSTRUçÕES LTDA"
CNPJ: 1 8.346.5721OOO1 -92

à

4399104 - Servicos de operacao e Íornecimento de equipamentos para transporte e elevacao de
cargas e pessoas para uso êm obras
4399105 - Perfuração e cônstrução de poços de água
4399199 - Serviços êspecializados para construção
4744OO2 - ComéÍcio varejista de madeira e artefatos
4744099 - Comércio varejista de materiais dê construcao
7112OOO - Serviços de engenharia
7119703 - Servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia
4520005 - Serviços de lavagem, lubriÍicacao e polimento de veículos automolores, exceto
lavagem a seco
4520001 - Serviços de manutencao e reparacao mecanica de veiculos automotores
8130300 - Outras atividades paisagísticas voltadas a manutenção do solo não-agrícola e
nao-floreslal
3314710 - Manutêncao e reparacao de maquinas e equipamentos para uso geral

Cláusula Segunda - O sócio declara que a sociedade sê enquadra como Empresa de Pequeno
Porte - EPP, nos têrmos da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro dê 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da
menciônada lei. (art. 30, ll, LC n'123, de 2006).

Cláusula Terceira - Por fim, resolvem consolidar o seu Contrato Social, fazendo assim com a
seguinte redação:

CONSOLIDAçÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA *SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUçÕES LTDA''

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA, bÍasilêiÍo, solteiro, natural de FoÍlaleza - CE, maior,
nascido em 20lO5/1988, técnico em edificaçõês, inscrito no CPFlME sob no.017.188-673-95,
carteira de identidade RG n'. 2003009205255 da SSP-CE e CNH DETRAN CE no

0393487 2170, qualiÍicado como sóciô administrador, residente e domiciliado sito na Rua Gomes
Brasil no 245 A Bairro Parangaba CEP: 60.720-150 em Fortaleza - CeaÍá.

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial SGN COMERCIO PROJETOS E

CoNSTRUçÔES LTDA e nome fantasia de SGN PROJETOS E ARQUITETURA.

cláusula Segunda - O objeto social

412O4OO - ConstÍugão de ediÍícios
3600602 - Distribuicao de agua por caminhoes
4211101 - Construção de rodovias e fêrrovias
42138OO - Obras de urbanizacao - ruas, pracas e calcadas
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçÕes
correlatas, exceto obras de irrigaçáo
4291000 - Obras poÍtuarias, maritimas e fluviais
4299501 - Construcao de instalacoes esportivas e rêcreativas
4299599 - Outras obras de engenharia civil

Junta Comercial do Estaclo do CeaÍá
Ceítiírco íegislro sob o n'5a61Oa6 em 24lOa/2O22 da Empresa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 1836572000192 ê
ptotocolo 221229434 - 23|OADO22. Aulenticação: 2E| 1 sFBA1 1OFFD529E43164OC2AE511D451ôE4El2. Lenira Cardoso de Alencar Serainê -
Secrêtária-G€íal. Para vâlldar est€ documento, ac€sse http://www.jucêc.cê.gov.bÍ e Iníorme n" do ptolocolo 22122.943-4 e o código de sêgurançe
my'ls Estâ cópia íoi autenticâda cloitâlmentê ê âssináda em 24lO8/2O22 por Lenirá Cârdôso de Alencar Seraane Secíêtáíiâ-Geí+.
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4311801 - Oemolição de ediÍícios e outras estruturas
431180.2 - Preparação de cânteiro e limpêza de lerreno
4312600 - Perfurações e sondagens
4319300 - Servicos de preparacao do terreno
43215OO - lnstalação e manutenção elétrica
4329104 - Montagem e instalação de sistêmas e equipamentos de iluminacao e sinalizacao êm
viâs públicas, portos e aêropôrtos
4329105 - Tratamentos termicos, acusticos ou de vibracao
4329199 - Outras obras de inslalacoes em construcoes
4330401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
433O4O2 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisorias e armarios embutidos de qualquer
material
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque
433O4O4 - Servicos dê pintura de edifícios
4330405 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4330499 - Outras obras de acabamento da construção
4391600 - Obras de fundacoês
4399101 - Administração de obras
4399102 - Montagem e desmontagem de andaimês e outras estruturas lemporárias
4399103 - Obras de alvenaria
4399í04 - Servicos de operacâo e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao de
c:rrgas e pessoas para uso em obras
4399 105 - PerfuÍação e constÍução de poços de água
4399199 - Serviços especializados para construçâo
4744OO2 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744099 - Comércio varejista de materiais dê construcao
7112OOO - Serviços de engenharia
7119703 - Servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificacao e polimento de vêículos automotoÍes, exceto
lâvagem a seco
4520001 - Serviços de manulencao e reparacao mecanica de veiculos automotores
8130300 - Outras atividades paisagísticas voltadâs a mânutenção do solo não-agrícola e
nao-Íl o restâ I

3314710 - Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos para uso geral

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua Pedro de Queiros no 87 - A Sala .101, Bairro
Parquelândia, CEP: 60.450-225, em Fortaleza - Ceará.

Cláusula Cluarta - A sociedadê iniciou suas atividades em 1310612013 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Cláusula Quintâ - O capital social e R$ 5O0.000,00 (Quinhentos Mit reais), dividido em 500.000
(Quinhentos Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um reat), Íicando distribuído entre os
sócios da seguinle forma:

Juntâ Comerciãl do Estado do Ceará
Certifico ÍegistÍo sob o no 5a61Oa6 em 24,í0812022 da Empr€sa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. CNPJ ta346S72OOO192 ê
ptolocolo 221229434 - 23rcA12O22. Autenticãção: 2B15FBA1 1OFFD529E431640C24E51 1 D4516E482. Lênira Cârdoso de AlencaÍ Seraine -
Secreláriâ-GeÍal. Para validar este documênto, acêsse http://www.jucêc.cê.gov.br ê infoírne no do groloêolo 221122.943-4 ê o códlgo dê sâguíança
my1s Estã cópiâ Íoiâulenticada dígitalmêntê e essinadâ em 24lO8/2O22 por Lenira Cardoso dê ÀêncaÍ Serâinê Secíêtária-ceral.
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SÓCIOS
QUOTAS

CAPITAL SUBSCRITO E
INTEGRAUZADO

%

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA 500.000 R$ 500.000,00 100,00%

500.000 RS 500.000,00 100,00%

cláusula sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidaÍiamente pela integralização do capital social'

cláusula oitava - A administração da sociedade cabe ao administrador/sÓcio sAvlo GURGEL

NOGUEIRA E SILVA, isoladamente, com os poderes e atribuições de repÍesentação ativa ê

passiva na sociêdadê, judicial e extraiudicial, podendÔ praticar todos os atos compreendidos no

objeto social, semprê de interesse da sÔciedadê, autorizado o uso do nomê empresarial

veàado, no entanlo, fazê-lo êm atividades estranhas ao interessê social ou assumir obrigaÇóes

seja êm íavor de qualquêr dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienâr bens

imóveis da sociedade, sem autorizaÉo do(s) outro(s) sócio(s)'

cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 3í dê dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à elaboração do inventário. do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico, cabendo aos sÓcios, na proporção de

suas quolas, os lucros ou perdas apurados.

cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas ê designarão administrador(es) quando for o caso'

cláusula Décima Primeira - o(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não exoederá o limite fixado no inciso ll do art. 3" dâ Lei

Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer dâs

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada lei'

cláusula Décima segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual deliberada nã forma da lei'

cláusula oécima Têrceira - Falêcendo ou sendo interditado qualquer sÓcio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo inteÍesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

vêrificada em balanço especialmente levantado.

Parágralo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade

rêsolva em relação a seu sócio.

-,!- .nrnE comêíclat do Estado oo ç€aÍa
iã à"a,n"-,..i"rro sob o no 586108ô êm 2uoat2o22 da Emp,êsa ScN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. CNPJ '18346572000192 e
\r fràr"."r" ãzrZ29434 - zyOAt2O22. Àutenracaçãoj 28't 5FBA1 1OFFD529E43164OC2AE51 1 D45'l6E482. Lênira Cârdoso de Alencar Sêrâinê -

secretáíiâ-G€ral. Paía validar este documento, ac€sse httpJ/www.jucec.cê.gov,br e anÍorme no do protocolo 2z'122.943'4 e o códlgo dê segurança

myls Estâ cópiâ Íoi âutenticâdá digitalmêntê ê assinada eín 24nBnO22 por Lêniía Cârdoso dê Alencar Sê€ine SecÍêtáÀa_Gerá|.

,-.A:=t:- 9à9'6110

TOTAL

cláusula sexta - As quotas sáo indivisíveis e não poderão sêÍ cedidas ou transfêridas â

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, em igualdade

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cêssão, a alteração contratual pertinente.
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Cláusula Décima QuaÉa - O(s) Adminislrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de êxercer a administrâção da sociêdadê, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dêla, a pena que vedê, ainda quê

temporariamente, o acesso a cargos públicÕs; ou por crime fálimentar, de prevaricação, peite Ôu

suborno, concussão, pêculato, ôu contra a economia popula( contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concoÍÍência, contra aS relaÇÕes de consumo, fe pública'

ou â propriedadê.

Cláusula Dácima Soxta - Com renúncia expressa a qualquer outÍo, por mais privilegiado que

seja e independentemente do domicílio atual ou futuro dos contratantêS, fica eleito o Foro desta

comarca de Foílalezalc=, como o único competente para processar e julgar quaisquer

procedimentos que, direta ou indirêtamentê, decorram destê contrato de constituiÇão da

sociedade.
E, por assim estarem justos e contratados, fizeram digitar este instrumento em via única o qual

firmado pelos contratantes será arquivado na Junta Comercial do Eslado do ceârá - JUCEC,

para que produza os necessários efêitos legais.

FotlalezalgE,22 de Agosto de 2022'

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA
Sócio-Administrador

.4. Junta ComeÍcial do Eslado do CeaÍá
il?!'á"i,n."-àr.rr"sobon.5861006em24to$t2o22.taEmp-r"sasGNcOMERcloPRoJETOSECoNSTRUCoESLTDA,CNPJla3465T20ool92ê
\r" pÀà""t.ãr229434 - 2yOAnO22- Aureniicação: 2B 1 5FaA1 '1OFFD529E43164OC2AE51 1D4516E482. Lenira CáÍdoso de AlencâÍ Sêraine -

Secrêtária-Gerât- para vâlidar este documento. acesse httpJ/www.jucêc.cê.gov.br e lnÍorme no do protocolo 221122.943-4 e o úóigo de s€gurânça

my1 s Esta cópia foi autenticâda digitâlmentê ê âssinada eín 24to8/2,22 por Lênira Cârdoso de Alencar sêíainê sêCretária-Gêíal.

.-'i!t.:-L-_ 9às'7l1o



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

Juntê Comercialdo Êstado do Ceará
Cêrtmco registro sob o nô 5861086 êm 24lO8/2O22 da Empresa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LÍDA, CNPJ 18346572000192 €
ptolocolo 221229434 - 2yoal2o22- Autêírticação: 28'1sFBA 1 1OFFD529E43164OC2AE51 I D45 16E482. Lêniía CãÍdoso de Alencar Seraine -
Secretáíia-GeÍal. Para valadar este documento, acêsse htlpJ rww.jucec.ce.gov.br e intorme 

^" 
do ptolü;do 221122.943-4 e o código de segurânçê

my'rs Esta cópiâ íoi autenlicada .,igitalm€nte ê âssinedã em 2zll08i/2o22 por Lênira Caídoso dê Alencâr Sêrainê SêcÍetária-ceÊal.

izt::,::,'. -, 9á9 4110

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221122.943-4 cEP2200501362 23lOA/2022

CPF Nome Data Assinatura

SAVIO GURGEL NOGUEIRA E SILVA 2AOAl2022017.188.ô73-95

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vl, Itr

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lntemet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

kav

Ut

%

ldentifi câção do Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
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Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceaíá
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
cerriíico quc o aro, assinado digiralmenrc, da cmpresa sGN ('oMERCÍO PROJETOS E CONSTRUCOFIS LTDA, de

CNPJ I g.3.16.5 721000 l-92 e protocolado sob o Í)úmero 22/122.913-4 cÍn 23/08/2027. cncontrâ-se Íegistrâdo na Juntâ

Comerciâl sob o número 5861086, enr 21108/2072- O alo foi deferido eletronicamente pelo exanriíador HaÍoldo

Femandes Moreira.
Certifica o rcgistro. a Seerctária-Gcral, Lenira CaÍdoso de Alencai Seruine. Para sua validaçâo, deverá ser acessado o

sítio elclr&rico do Poíal dc Serviços / ValidaÍ Docurnento§ (hflps://portalservicosjucec,ce.gov.br/PonarPages

imagernProcesso/viaUnica.jsf) e informar o uúmero de protocolo e chave de sêgurânça'

( Procc"_so

[)ocun1 Princi

lrata de inicio dos cfeitos do regisúo (aÍ. 36, I-ei E.93'yl994l:2)108/2072

.- Documento assi[â.lo €letronicânrente p<lr Haroldo Femandes Moreim, Servidor(a) Í'úblico(a). cm
.' 24tO8/2O22. às 09:56.

A autencidâde desse documento pode scr c.rnfcri<la no p9!lÂL!s-!§!lti§s!§-tla-i!g§ç informando o
número do protocolo 22/122-q43-4.

Junta comerciâldo Estado do Ceará
Cêrtifico registro sob o n. 5861OaO em 24108/2022 da Emprêsa SGN COMERCIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. CNPJ 18346572000192 e

ptotocoto i2-1229434 - 23t1st2o22- AutênticaÉo: 2E!15FBA 1 1oFFD529E43164oC2AE51 1D4516E482. Lênira CardosÔ rrê AlêncaÍ Sêraine _

becretaria-cerat- para vatictaí este docuínento, acesse http://www.jucec.cê.gov.b. e inÍorme no do protocolo 22122.(H3.4 e o código de segurança

Assinanle(s
[)atâ 

^ssirlatura
Norl.'..PI
SAVIO (iLIRGI'L NO';UIiIRA E SILVA 23/O1112022017.188.673-95

^ssinado 
utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Selo Ouro - CeÍtificâdo Digitâl. Selo Pratâ - Banco do BrÀsil - tnremet Baoldng, Selo Pratâ - Biometria Facial. Selo

Prala - Cadaslrc via lntemet Banking

Assinante(s)
f)ata AssinaturâNoÍne('Pt

SAvI'} GLNCiI]L NOGUI]IR-\ E SIL\'A 2lrOlt/2021ol7.l8tt.6?3-95

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vt'

Selo Ouro - Certificado Digital, Scto Prata - Bânco do Brasil - lntemet Banking. Selo Prata - BiomeEia facial. Selo

Prata - CadastÍo via Intemet Banking

my.ts Estâ cópia foi a!tenticada digitâlmêntê e assinade efi 24/OB|2O22 W. Le.rira Catdoso de AIencaí Seíaine Secíêtáíia_GeEl
pá9. 9/'t0
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O ato foi assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1í7.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quarta-Íeira, 24 de agoslo de 2022

Juntâ Comerciãl do Estado do Ceará
Cêítifico rêgistro sob o nÔ 5861086 em 24lo8r'2022 da Empr€sa SGN COMERCIO PROJETôS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 't8346572000192 e
ptotocolo 221229434 - 23tOAl2O22. Autenticâçãor 2B15FBA1 10FFO529E43164OC2AE51 1O45'16E482. Lenira Cardoso de Alenca. Seraine -
Sêcretaria-Geral. Parâ validaÍ êste documento, acesse http.//www.jucec-ce.gov-t r e informe nô do protocdo 221122.943-4 a o código de seguÍança
myls Este cópia íoi âutenlicêda digitâlmente e assinaóa efi 2410812022 por Lênarê Cârdoso de Alencar Sêíâinê Sêcretária-GeÊal.
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